LEI Nº 2.186, DE 25/04/2000 

Dispõe sobre a ampliação de vagas no programa de estacionamento rotativo – Faixa Azul, com a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. A partir da vigência desta Lei, o programa de estacionamento rotativo – Faixa Azul terá ampliadas suas vagas para todas as ruas da área comercial do Bairro Centro Norte, que apresentem condições técnicas para tal finalidade.

Art. 2º. Estudos técnicos serão elaboarados pelo órgão competente da Prefeitura Municipal, dentro de trinta (30) dias, para informar quais as vias públicas na área mencionada que ofereçam condições para implantação do “Faixa Azul”.

Art. 3º. O disposto nesta Lei tem por finalidade gerar mais empregos, fortalecer as receitas das entidades responsáveis pela operacionalização do programa, além de contribuir para maior ordenamento do tráfego naquela região central.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.   

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de abril de 2000; 35º Ano de 
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